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TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS DE Nº 062/2021 DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS MEDIANTE A 

LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS POR HORA 

E/OU DIÁRIAS PARA ATENDER À DEMANDA DAS SECRETARIAS 

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA E A 

EMPRESA CACTOS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI ME 

 
 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo 

Martins Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 

149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino 

Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa CACTOS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº 20.795.839/0001-70, com endereço na Rua Pedro Alves da Cunha, nº 115 – Andar 

1 – Sala 102 - Bairro Felícia - Cidade de Vitória da Conquista - BA, representada pelo Sr. Lucas 

Canário da Silva, inscrito no CPF: 301.909.955-59 e RG: 120731585 SSP/BA, CONTRATADA 

têm justo e acordado entre si o presente TERMO DE APOSTILAMENTO à ata de registro de 

preços proveniente do Pregão Eletrônico SRP nº 0001/2021, observado o Art. 65, Inciso I da Lei 

n.º 8.666/93, e as cláusulas abaixo: 

 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – SUPRESSÃO 

 

Suprimir os itens descritos abaixo equivalentes ao valor global de R$ 52.334,00 (cinquenta e dois 

mil e trezentos e trinta e quatro reais). 

 

ITEM ESPECIFIÇÃO DO VEÍCULO UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

4 

Serviços com Rolo Compactador Pé de Carneiro 
com Kit Liso de pelo menos 125HP, tambor 
vibratório com tração intercambiável, ano de 
fabricação igual ou superior a 2010 para 
prestação de serviços Abertura, Recuperação e 
Alargamento de Estradas Vicinais, Abertura e 
Limpeza Geral de Aguadas na zona rural e outros 
serviços que forem necessários. Com operador 
habilitado conforme normas vigentes, com 
combustível  

HORA 100 R$ 125,00 R$12.500,00 

5 

Serviços com Rolo Liso Vibratório Rebocável, 
ano de fabricação igual ou superior a 2010 para 
prestação de serviços Abertura, Recuperação e 
Alargamento de Estradas Vicinais, Abertura e 
Limpeza Geral de Aguadas na zona rural e outros 
serviços que forem necessários. Com operador 
habilitado conforme normas vigentes, com 
combustivel  

HORA 60 R$ 115,00 R$6.900,00 
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9 

Serviços de Caminhão com tanque, tipo Pipa, com 
tanque de capacidade mínima de 8.000 L,  ano de 
fabricação igual ou superior a 2010 para 
prestação de serviços Abertura, Recuperação e 
Alargamento de Estradas Vicinais, Abertura e 
Limpeza Geral de Aguadas na zona rural e outros 
serviços que forem necessários. Com motorista 
habilitado conforme normas vigentes, com 
combustível  

DIARIA 66 R$ 499,00 R$32.934,00 

TOTAL GERAL GLOBAL R$52.334,00 

 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – ACRÉSCIMO 

 
Acrescer o valor da supressão nos itens abaixo descritos: 
 

ITEM ESPECIFIÇÃO DO VEÍCULO UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

2 

Serviços com Pá Carregadeira de pelo menos 
125HP, ano de fabricação igual ou superior a 
2010 para prestação de serviços Abertura, 
Recuperação e Alargamento de Estradas 
Vicinais, Abertura e Limpeza Geral de Aguadas 
na zona rural e outros serviços que forem 
necessários. Com operador habilitado conforme 
normas vigentes, com combustível  

HORA 22 R$ 170,00 R$3.740,00 

3 

Serviços com Motoniveladora de pelo menos 
170HP, escarificador traseiro, ano de fabricação 
igual ou superior a 2010 para prestação de 
serviços Abertura, Recuperação e Alargamento 
de Estradas Vicinais, Abertura e Limpeza Geral 
de Aguadas na zona rural e outros serviços que 
forem necessários. Com operador habilitado 
conforme normas vigentes, com combustível  

HORA 140 R$ 200,00 R$28.000,00 

6 

Serviços com Retroescavadeira de pelo menos 
90HP, 4x4, ano de fabricação igual ou superior a 
2010 para prestação de serviços Abertura, 
Recuperação e Alargamento de Estradas 
Vicinais, Abertura e Limpeza Geral de Aguadas 
na zona rural e outros serviços que forem 
necessários. Com operador habilitado conforme 
normas vigentes, com combustível  

HORA 120 R$ 121,00 R$14.520,00 

7 

Serviços de Caçamba Basculante Truck com 
capacidade de carga mínima de 13 m³,  ano de 
fabricação igual ou superior a 2010 para 
prestação de serviços Abertura, Recuperação e 
Alargamento de Estradas Vicinais, Abertura e 
Limpeza Geral de Aguadas na zona rural e 
outros serviços que forem necessários. Com 
motorista habilitado conforme normas vigentes, 
com combustível.  

DIARIA 10 R$ 590,00 R$5.900,00 

     

R$52.160,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas na ata  

mencionada, que não tenham sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando 
aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteração ora introduzida. 

  

E para constar, foi firmado o presente TERMO, em duas vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo, a fim de que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 
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Ibicoara - Ba, 01 de junho de 2022. 
 
 

 
GILMADSON CRUZ DE MELO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 
 

CACTOS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI ME 
 CNPJ: 20.795.839/0001-70 
Rep. Lucas Canário da Silva 

Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________   

RG:    

 

2.  ___________________________________ 

RG:       
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1° TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATO Nº 107/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 019/2021 

 

 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo 

Martins Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 

149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino 

Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia, doravante denominado 

CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato de nº 107/2022 firmado com a empresa SANDRA & 

VITÓRIA HOTEL LTDA ME – HOTEL RAIO DE SOL, inscrita no CNPJ: 23.311.298/0001-56, com 

endereço comercial na Travessa Nathan Aguiar, nº 32 – Centro - Ibicoara - Bahia, conforme Art. 65 

§ 8º da lei 8.666/93 e mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Cláusula Décima Quarta (Da dotação orçamentária) do contrato cujo objeto é a 

contratação de empresa do ramo de hotelaria na sede do Município de Ibicoara para prestação 

de serviços de hospedagem visando o atendimento à demanda das diversas Secretarias e 

Departamentos, passa a possuir a seguinte dotação abaixo especificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

ÓRGÃO: 

0900 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 

2.057 – PROGRAMAÇÃO DE FESTAS POPULARES 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 

3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS/PESSOA JURÍDICA 

Fonte - 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do                                                                                               

contrato inicialmente celebrado. 

 

Ibicoara - Bahia, 03 de junho de 2022. 

 

 

GILMADSON CRUZ DE MELO 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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1° TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATO Nº 265/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022.  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2022 

 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins 

Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 e 

RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, 

Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, resolve apostilar o 

Contrato de nº 265/2022 firmado com a empresa NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 42.194.191/0001-10, com endereço comercial na  Av. Tancredo Neves, nº 450 – 

Caminho das Árvores – Salvador/Bahia, CEP: 41.820-901, conforme Art. 136. IV da lei 

14.133/2021 e mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

A Cláusula Décima Quarta (Da dotação orçamentária) do contrato cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços continuados de Gestão de Compras através de 

uma plataforma própria para aquisição dos seguintes Itens: Materiais de Construção, Materiais 

Gráficos/Comunicação Visual, Alimentos, Uniformes, Cama/Mesa/Banho, Armarinho, 

Equipamentos de Proteção Individual – EPIS, Utensílios Domésticos, Brinquedos, Fogos de 

Artifício, Passagens Aéreas/Terrestres, Hotel, Móveis Planejados e Pré-Moldados, com 

implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com acesso por meio de login 

com senha/rede, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados e pagamentos via 

QRcode para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ibicoara – BA passa a vigorar 

com o seguinte elemento de despesa, conforme abaixo discriminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA 


































































